
03/10/2019

Número: 0800819-52.2018.8.15.0171

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Esperança

Última distribuição : 02/08/2018

Valor da causa: R$ 13.500,00

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LEONARDO DA SILVA (AUTOR) SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE

(ADVOGADO)

MBM SEGURADORA SA (RÉU) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15715
998

02/08/2018 17:50 procuração dpvat Procuração

Num. 25003024 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562387600000024191713

Número do documento: 19100314562387600000024191713



Num. 15715998 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217453549500000015324644

Número do documento: 18080217453549500000015324644

Num. 25003024 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562387600000024191713

Número do documento: 19100314562387600000024191713



Num. 15715998 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217453549500000015324644

Número do documento: 18080217453549500000015324644

Num. 25003024 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562387600000024191713

Número do documento: 19100314562387600000024191713



03/10/2019

Número: 0800819-52.2018.8.15.0171

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Esperança

Última distribuição : 02/08/2018

Valor da causa: R$ 13.500,00

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LEONARDO DA SILVA (AUTOR) SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE

(ADVOGADO)

MBM SEGURADORA SA (RÉU) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15716
032

02/08/2018 17:50 Scan0017 Documento de Comprovação

Num. 25003031 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562556800000024191720

Número do documento: 19100314562556800000024191720



Num. 15716032 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217460116800000015324677

Número do documento: 18080217460116800000015324677

Num. 25003031 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562556800000024191720

Número do documento: 19100314562556800000024191720



03/10/2019

Número: 0800819-52.2018.8.15.0171

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Esperança

Última distribuição : 02/08/2018

Valor da causa: R$ 13.500,00

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LEONARDO DA SILVA (AUTOR) SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE

(ADVOGADO)

MBM SEGURADORA SA (RÉU) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15716
057

02/08/2018 17:50 Scan000 Documento de Comprovação

Num. 25003034 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562651300000024191723

Número do documento: 19100314562651300000024191723



Num. 15716057 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217461903400000015324702

Número do documento: 18080217461903400000015324702

Num. 25003034 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562651300000024191723

Número do documento: 19100314562651300000024191723



Num. 15716057 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217461903400000015324702

Número do documento: 18080217461903400000015324702

Num. 25003034 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562651300000024191723

Número do documento: 19100314562651300000024191723



Num. 15716057 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217461903400000015324702

Número do documento: 18080217461903400000015324702

Num. 25003034 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562651300000024191723

Número do documento: 19100314562651300000024191723



03/10/2019

Número: 0800819-52.2018.8.15.0171

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Esperança

Última distribuição : 02/08/2018

Valor da causa: R$ 13.500,00

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LEONARDO DA SILVA (AUTOR) SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE

(ADVOGADO)

MBM SEGURADORA SA (RÉU) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15716
089

02/08/2018 17:50 Scan0019 Documento de Comprovação

Num. 25003039 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562726200000024191828

Número do documento: 19100314562726200000024191828



Num. 15716089 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217465226200000015324733

Número do documento: 18080217465226200000015324733

Num. 25003039 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562726200000024191828

Número do documento: 19100314562726200000024191828



Num. 15716089 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217465226200000015324733

Número do documento: 18080217465226200000015324733

Num. 25003039 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562726200000024191828

Número do documento: 19100314562726200000024191828



Num. 15716089 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217465226200000015324733

Número do documento: 18080217465226200000015324733

Num. 25003039 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562726200000024191828

Número do documento: 19100314562726200000024191828



Num. 15716089 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217465226200000015324733

Número do documento: 18080217465226200000015324733

Num. 25003039 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562726200000024191828

Número do documento: 19100314562726200000024191828



Num. 15716089 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217465226200000015324733

Número do documento: 18080217465226200000015324733

Num. 25003039 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562726200000024191828

Número do documento: 19100314562726200000024191828



Num. 15716089 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217465226200000015324733

Número do documento: 18080217465226200000015324733

Num. 25003039 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562726200000024191828

Número do documento: 19100314562726200000024191828



Num. 15716089 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217465226200000015324733

Número do documento: 18080217465226200000015324733

Num. 25003039 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562726200000024191828

Número do documento: 19100314562726200000024191828



Num. 15716089 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 02/08/2018 17:48:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080217465226200000015324733

Número do documento: 18080217465226200000015324733

Num. 25003039 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562726200000024191828

Número do documento: 19100314562726200000024191828



Num. 25003042 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562808300000024191831

Número do documento: 19100314562808300000024191831



Num. 25003042 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562808300000024191831

Número do documento: 19100314562808300000024191831



Num. 25003042 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562808300000024191831

Número do documento: 19100314562808300000024191831



Num. 25003042 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562808300000024191831

Número do documento: 19100314562808300000024191831



Num. 25003042 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562808300000024191831

Número do documento: 19100314562808300000024191831



Num. 25003042 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562808300000024191831

Número do documento: 19100314562808300000024191831



Num. 25003042 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE - 03/10/2019 14:56:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100314562808300000024191831

Número do documento: 19100314562808300000024191831



Processo n° 0825355-21.2019.8.15.0001

AUTOR: EDSON LEONARDO DA SILVA

RÉU: MBM SEGURADORA SA

DECISÃO
 

Vistos.

Por falhas na redação do documento, excluí a decisão de ID 26453053, que, na substância tem a mesma determinação

da decisão a seguir redigida:

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, intentada por EDSON LEONARDO DA SILVA, já

qualificado nos autos, contra MBM SEGURADORA SA, igualmente qualificada, onde se pretende reparação pelos

danos supostamente sofridos em razão de acidente de trânsito.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito, o STJ recentemente, em sede de Recurso

Repetitivo, reconheceu a competência concorrente para determinação do foro, firmando o seguinte entendimento:

 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE

NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO

DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor escolher

entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art.

100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

24/09/2013)

Percebe-se, dos autos, que o autor reside na zona rural de Esperança, tendo o sinistro, narrado na inicial, ocorrido

naquela comarca, onde já foi instaurada a primeira ação, extinta no Juizado Especial por necessidade de realização de

perícia. Por sua vez, foi informado o domicílio da ré como sendo na Comarca de Recife (PE).

É sabido que a possibilidade de escolha do foro tem por objetivo facilitar o acesso à vítima do acidente, criando novas

opções de foros em que a ação pode ser proposta, além da regra geral estabelecida na lei processual.

Poder Judiciário da Paraíba
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Sendo a ré pessoa jurídica, o seu domicílio é a sede de sua empresa, que é o domicílio fiscal, ou por possuir diversos

estabelecimentos em lugares diferentes, o art. 75, §1º, do CC, reza que será cada um dele considerado domicílio, mas

neste último caso, somente para os atos nele praticados.

No caso dos autos, não se identifica nenhuma obrigação assumida por filial da ré nesta comarca, de modo que o

domicílio a ser considerado é o da sede pessoa jurídica, neste caso, a comarca do Recife, mas, embora seja faculdade

do autor escolher entre o foro do seu próprio domicílio, o local do acidente ou o domicílio do réu, tal privilégio não lhe dá

o direito de aleatoriamente escolher qualquer comarca como sendo a  competente para processar o feito.

Nesse sentido, já estabeleceu o Tribunal de Justiça da Paraíba:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº

1998.01.1.016798-9. EFICÁCIA NACIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FORO COMPETENTE. JUÍZO DO

DOMICÍLIO DO POUPADOR OU NAQUELE EM QUE PROFERIDA A SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OPÇÃO

DE ESCOLHA. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM LOCAL DIVERSO. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECLINADA DE OFÍCIO PARA DOMICÍLIO DA

PARTE EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

- Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1391198/RS, representativo de

controvérsia repetitiva, deve-se conferir ao consumidor a prerrogativa de executar individualmente a sentença proferida

em ação civil pública tanto no foro do seu domicílio quanto no do juízo sentenciante, descabendo a escolha aleatória em

foros outros, sob pena de violação ao princípio do juiz natural.

- Abdicando o consumidor do direito de ajuizar a demanda em seu domicílio ou no Distrito Federal, a regra

acerca da competência passa a ser a geral, estabelecida no art. 100, IV, b, do CPC, a qual estatui ser competente

o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu, ou seja, onde foram

mantidas as cadernetas de poupança. "Mostra-se inviável o ajuizamento de ação judicial no foro do advogado,

com consequente malferimento às regras processuais e de organiza

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006486420158150000, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-07-2015)(Grifo nosso)

Verifica-se, assim, que não havendo motivo para se reconhecer a competência territorial da comarca de Campina de

Grande, para a propositura da presente ação, a escolha aleatória da comarca, fora dos parâmetros acima delineados,

representa ofensa ao princípio do juiz natural, estabelecido na Constituição, ultrapassando a discussão  restrita à

incompetência territorial, inexistindo justificativa plausível, para se admitir a distribuição do feito nesta comarca,

especialmente em se tratando de ações relacionadas à cobrança de seguros DPVAT nas quais são de conhecimento

público o risco de fraudes ou erros nos pagamentos das indenizações.

Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º do CPC, declino da competência, determinando a remessa dos autos à

comarca de Esperança (PB), local do acidente e do domicílio do autor, informado na petição inicial.

Publique-se. Intime-se e remetam-se os autos à comarca acima indicada, após a solicitação da intimação.

 

Campina Grande, 25 de novembro de 2019
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Esperança

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes,

CPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício

ou capazes de autorizar a desconsideração da presunção

relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§

2º e 3º, CPC).

Ademais, observando-se que a matéria discutida nos

presentes autos admite a autocomposição, mas considerando

que a prática forense tem revelado que a parte  promovida

não se dispõe a fazer acordo sem a realização da perícia

m é d i c a ,  a f i g u r a - s e  d e s n e c e s s á r i a  ( e  m e s m o

desaconselhável, ineficiente (art. 37, caput, CF) e prejudicial à

celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF) a

designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já

se anuncia infrutífera sua realização, sobretudo em razão do

benefício pleiteado já ter sido negado administrativamente.

Registra-se, todavia, que a autocomposição seja obtida no

curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria

audiência de instrução (art. 359, CPC), motivo pelo qual não

se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel

codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, CPC) a sua não

realização no caso dos autos. 

Portanto, cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer

contestação no prazo legal. 
Esperança, data e assinatura eletrônicas.

 
 

Iêda Maria Dantas
Juíza de Direito em substituição
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